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O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera o Art. 72 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
para dispor sobre a conversão de multas em serviços ambientais, por pequenos 
agricultores, e outros aspectos do tema. 

 
Art. 2º O §4º, do Art. 72, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 72................................................................................................................ 
........................................................................................................................... 
§4º A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, admitindo-se o 
desconto de 70% sobre o valor da multa quando a conversão envolver a 
recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APP, por agricultores que 
detenham a qualquer título, áreas de até quatro módulos fiscais. 

 
Art. 3º Para os casos que não se enquadrem no disposto no Art. 2º, desta Lei, 

a autoridade ambiental, ao deferir pedidos de conversão, aplicará sobre o valor da 
multa consolidada o desconto máximo de 50% (cinquenta por cento). 

 
Art. 4º A reincidência em crimes ambientais passíveis de multa é impeditiva 

da concessão de novos descontos nos valores das multas para fins de suas 
conversões em ações de recuperação ambiental. 

  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O governo editou o Decreto nº 9.179, de 23 de outubro de 2017, que alterou o Decreto nº 
6.514, de 22 de julho de 2008. Entre as alterações, foi criado o Programa de Conversão de 
Multas Ambientais emitidas por órgãos e entidades da União integrantes do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. 
Este programa está legalmente baseado no §4º do Art. 72, da Lei nº 9.605, de 1998, que fixa 
que “A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente”. 
Na verdade, o programa exorbita a Lei ao fixar descontos nos valores das multas objeto de 
conversão, o que não está previsto na Lei. 
Com este projeto de Lei, propomos essa previsão dos descontos no limite de até 50% do 
valor das multas, o que asseguraria garantia jurídica para o citado programa. 
Mas, o objetivo central da proposição, é o de excepcionalmente, propor o desconto de 70% 
nas multas ambientais de pequenos agricultores objeto de conversão para recuperação de 
APP. A recuperação de APPs deveria se constituir objetivo estratégico de qualquer governo 
no Brasil, especialmente no contexto presente das ameaças ambientais decorrentes das 
mudanças climáticas onde a preservação dos recursos hídricos é absolutamente impostiva. 
Por Lei, as APPs são áreas naturais intocáveis, com rígidos limites de exploração, ou seja, não 
é permitida a exploração econômica direta. 
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As APPs se destinam a proteger solos e, principalmente, as matas ciliares. Este tipo de 
vegetação cumpre a função de proteger os rios e reservatórios de assoreamentos, evitar 
transformações negativas nos leitos, garantir o abastecimento dos lençóis freáticos e a 
preservação da vida aquática. Daí a razão de direcionar o incentivo exclusivamente para a 
recuperação de áreas de Preservação Permanente – APPs. 
Considerando a relevância socioambiental da proposição, contamos com o apoio dos 
membros desta Casa para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2017. 
 

Deputado ZÉ GERALDO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

 

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 

penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 

decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 

benefício da sua entidade.  

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 

pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Matas_ciliares
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DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  

VII - embargo de obra ou atividade;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total de atividades;  

X - (VETADO)  

XI - restritiva de direitos.  

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste artigo.  

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente.  

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo.  

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 

legais ou regulamentares.  

§ 8º As sanções restritivas de direito são:  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos.  

 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 
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estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 

arrecadador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.179, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 

2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente e estabelece 

o processo administrativo federal para 

apuração destas infrações, para dispor sobre 

conversão de multas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72, 

§ 4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais 

emitidas por órgãos e entidades da União, integrantes do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - Sisnama.  

 

Parágrafo único. A autoridade ambiental federal competente para a apuração 

da infração poderá converter a multa simples em serviços de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, observado o 

disposto no § 4º do art. 72 da Lei nº 9.605, de 1998." (NR) 

"Art. 140. São considerados serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, as ações, as atividades e as 

obras incluídas em projetos com, no mínimo, um dos seguintes objetivos:  

 

I - recuperação:  

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e 

melhoria da qualidade do meio ambiente;  

b) de processos ecológicos essenciais;  

c) de vegetação nativa para proteção; e  

d) de áreas de recarga de aquíferos;  

 

II - proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silvestre;  

 

III - monitoramento da qualidade do meio ambiente e desenvolvimento de 

indicadores ambientais;  

 

IV - mitigação ou adaptação às mudanças do clima;  

 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9136/2017 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a 

conservação, a proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da 

fauna silvestre e de áreas verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos 

hídricos;  

 

VI - educação ambiental; ou  

 

VII - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação.  

 

§ 1º Na hipótese de os serviços a serem executados demandarem 

recuperação da vegetação nativa em imóvel rural, as áreas beneficiadas com 

a prestação de serviço objeto da conversão deverão estar inscritas no 

Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

 

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica aos assentamentos de reforma agrária, 

aos territórios indígenas e quilombolas e às unidades de conservação, 

ressalvadas as Áreas de Proteção Ambiental." (NR) 

"Art. 140-A. Os órgãos federais de que trata esta Seção poderão realizar 

chamadas públicas para selecionar projetos apresentados por órgãos e 

entidades, públicas ou privadas, sem fins lucrativos, para execução dos 

serviços de que trata o art. 140, em áreas públicas ou privadas.  

 

Parágrafo único. As chamadas públicas previstas no caput poderão ser 

realizadas de forma conjunta pelos órgãos federais de que trata a presente 

seção." 

"Art. 141. Não caberá conversão de multa para reparação de danos 

decorrentes das próprias infrações." (NR) 

"Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta 

Seção até o momento da sua manifestação em alegações finais, na forma 

estabelecida no art. 122." (NR) 

"Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar:  

 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria 

e recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um 

dos objetivos previstos nos incisos I a VII do caput do art. 140; ou  

 

II - pela adesão a projeto previamente selecionado pelo órgão federal 

emissor da multa, na forma estabelecida no art. 140-A, observados os 

objetivos previstos nos incisos I a VII do caput do art. 140.  

 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, o autuado respeitará as 

diretrizes definidas pelo órgão federal emissor da multa, o qual poderá 

admitir a participação de mais de um autuado na elaboração e na execução 

do projeto.  

 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, o autuado outorgará poderes 

ao órgão federal emissor da multa para escolha do projeto a ser 

contemplado." (NR) 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9136/2017 

"Art. 143. O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou 

superior ao valor da multa convertida.  

 

§ 1º Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado 

a reparar integralmente o dano que tenha causado.  

 

§ 2º A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará 

sobre o valor da multa consolidada o desconto de:  

 

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 

142-A; ou  

 

II - sessenta por cento, na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 142-

A.  

 

§ 3º Na hipótese prevista no inciso II do § 2º, o valor consolidado nominal 

da multa a ser convertida poderá ser parcelado em até vinte e quatro 

parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirá reajuste mensal com 

base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA.  

 

§ 4º Os custos decorrentes de serviços bancários necessários à 

operacionalização da conversão de multa na modalidade prevista no inciso 

II do caput do art. 142-A serão deduzidos dos valores obtidos por meio dos 

rendimentos sobre os valores depositados em conta garantia até o limite dos 

referidos custos.  

 

§ 5º Na hipótese de os resultados dos rendimentos sobre os valores 

depositados em conta garantia não serem suficientes para a cobertura dos 

custos bancários, o autuado complementará o valor faltoso.  

 

§ 6º Na hipótese de os resultados dos rendimentos sobre os valores 

depositados em conta garantia ultrapassarem o valor devido aos custos 

bancários, o excedente será aplicado integralmente na prestação de serviços 

ambientais estabelecidos pelo órgão federal emissor da multa, conforme 

estabelecido no art. 140.  

 

§ 7º O valor resultante do desconto não poderá ser inferior ao valor mínimo 

legal aplicável à infração." (NR) 

"Art. 144. O requerimento de conversão de multa na modalidade prevista no 

inciso I do caput do art. 142-A será instruído com o projeto, conforme as 

diretrizes estabelecidas pelo órgão federal emissor da multa.  

 

§ 1º Na hipótese de o autuado não dispor de projeto na data do 

requerimento, a autoridade julgadora, se provocada, poderá conceder prazo 

de até trinta dias para que o autuado apresente o documento referido.  

 

§ 2º Antes de decidir sobre o pedido de conversão de multa, a autoridade 

julgadora poderá determinar ao autuado que proceda, em prazo predefinido, 
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a emendas, revisões e ajustes no projeto, inclusive com o objetivo de 

adequá-lo ao valor consolidado da multa a ser convertida.  

 

§ 3º O não atendimento por parte do autuado das situações previstas neste 

artigo implicará o indeferimento do pedido de conversão de multa." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o 

processo administrativo federal para apuração 

destas infrações, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo 

VI da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto 

de 1981,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e 

suas respectivas sanções administrativas.  

 

Art. 2º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 

conforme o disposto na Seção III deste Capítulo.  

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Capítulo não exclui a 

previsão de outras infrações previstas na legislação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


